
 
 
 
 

 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ ANTONIO DUTRA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Município de Imbituba/SC 

 
REQUERIMENTO N.º 004-2013 

"Requer ao Governo do Estado de Santa Catarina 
que realize projeto para construção do Ginásio de 
Esportes na Escola Estadual Marcílio Dias 
Santiago, localizada no Bairro de Mirim, 
município de Imbituba" 
 

LÉA DE OLIVEIRA LOPES (PSD), vereadora do município de Imbituba, vem, no 
exercício de suas prerrogativas, à presença de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 47 e 117, 
§ 3°, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal, propor, para deliberação do 
plenário, REQUERIMENTO ao Governo do Estado de Santa Catarina que realize projeto para 
a construção do Ginásio de Esportes da Escola Estadual Marcílio Dias Santiago, localizada no 
bairro de Mirim, município de Imbituba. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 
A Escola Estadual Marcílio Dias Santiago, localizada no bairro de Mirim, município 

de Imbituba, há anos, presta um grande trabalho integrado com as famílias daquela comunidade 
e das comunidades vizinhas. 

A referida escola possui somente uma quadra de esportes para atender aos alunos 
daquele educandário. 

Outrossim, com a construção de um ginásio de esportes, as atividades esportivas não 
seriam mais paralisadas como ocorre nos dias de hoje, quando os dias são chuvosos ou até com 
sol excessivo. 

Além de atender aos alunos durante as aulas, o ginásio poderá ficar aberto aos fins de 
semana, como ocorre em outros bairros em que as escolas já possuem ginásio de esportes, para 
atender às famílias da comunidade. 

Importante ressaltar que a comunidade do Mirim é bastante unida e sempre 
colaborou para a conservação dos prédios públicos presentes no bairro. 

Dessa forma, a construção de um ginásio de esportes seria bastante importante para 
toda a comunidade escolar e residentes no bairro e proximidades. 

Pelo exposto, solicito, respeitosamente, aos Nobres Vereadores, a APROVAÇÃO do 
presente Requerimento, se certos de que estamos cumprindo com os nossos deveres de legislar e 
fiscalizar. 

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 2013 
 

Léa de Oliveira Lopes 
Vereadora 
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